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Institui o "Dia de Tenis de Mesa"

a ser comemorado, anualmente, no

dia 19 de novembro, e clã outras

providencias.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SAOAULO decreta:

11110 
Art. 19 - Fica institufdo, no ãmbito municipal, o "Dia do Ténis

de Mesa", a ser comemorado, anualmente, no dia 19 de

novembro.

Art. 29 - O dia institufdo, 19 de novembro de cada ano, deverã

ser comemorado no ãmbito municipal, com eventos sobre

tenis de mesa, como festivais esportivos, palestras,

seminãrios, debates e exposições a respeito daquela

modalidade esportiva, a serem ministrados de forma e-

ducativa pelos professores de educaçio -Fisica e tec-

nicos da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Re

creação e da Secretária Municipal de Educação.

Art. 39 - As despesas decorrentes com a execução da presente lei

correrão por conta das dotaçSes orçamentãrias pr5prias,

suplementadas se necessãrio.

Art. 49 - Esta lei entrarã em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrãrio.

Sala das Sess3es, 08 ók	 da 49%.
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Vereador




